LEI Nº 5.366 – DE 14 DE JANEIRO DE 2004

Institui a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Violência no Trânsito

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica instituído no município de Patos de Minas, a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Violência no Trânsito, a ser realizada uma vez por ano e em caráter oficial, tendo o dia 18 de setembro como data principal de sua programação.


Parágrafo único. O Município registrará oficialmente a data, incluindo-a no calendário de comemorações da cidade.


Art. 2º - O município poderá firmar convênio ou acordo com entidades governamentais e não governamentais, instituição de ensino público e particular, e entidades afins, visando à realização deste evento.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de janeiro de 2004, 114º ano da República e 135º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

